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"Dispõe sobre uso dos sanitários

existentes nos terminais rodoviarios

e nas paradas obrigatorias de Onibus

intermunicipais no Estado de Sao

64) Paulo".é

MN

E A Assembléia Legislativa do Estado de Sao Paulo decreta:
mt

as Ei
2200 NM

a es, Artigo 1o - Fica proibida a cobrança de qualquer

E taxa pelo uso dos sanitarios existentes
> nos terminais rodoviários e nas paradas

obrigatorias dos onibus intermunicipais.

Artigo 2o — Os terminais rodoviarios e as paradas

obrigatorias dos onibus intermunicipais

ficam obrigados a manterem instalações

sanitarias limpas e devidamente

cuidadas.

9 1o. — A Fiscalização das condições higienicas

dos sanitarios referidos no "caput!

do artigo anterior sera feita pelo

Poder Executivo Estadual.

8 28 - Poderá fo) Poder Executivo Estadual

através de convênios transferir a

responsabilidade da fiscalização

sanitária ao Poder Executivo Municipal,

do respectivo município onde se locali-

zam o Terminal Rodoviário ou a parada

obrigatoria dos onibus intermunicipais.

Artigo 3o -— O Poder Executivo regulamentará por decre
to no prazo de 90 (noventa) dias os obje-

tivos desta Lei.
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Artigo 4o — Esta Lei entrara em vigor na data

; ' de sua publicação.

Sala das Sessoes,

Divisão de Ordenamento Legislativo 
À

Esta proposição contém

4 assinaturaf

se, 191] ISS

Deputado AFANASIO JAZADJI

JUSTIFICATIVA

Sendo os terminais rodoviários postos

de embarque e de desembarque de passageiros, vindos de

paragens as vezes distantes, nada mais natural que no rol

de seus serviços ofereça aos usuários sanitários em boas

condições de higiene e de uso. São os sanitários construídos

no mesmo edifício dos terminais, sao parte integrante deles,

pagos pelos contribuintes, porque feitos com verbas estaduais.

Nao conhecemos o caso de alguém ter construido, as suas

expensas, sanitários dos quais tire proveito.

Nao se justifica, pois, que os passagei-

ros, razao de ser da existencia desses terminais, sejam

penalizados pelo simples uso dos sanitarios pagando duas

vezes: a cobrança de seus uso e os impostos que os possi-

bilitaram.
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Embora a cobrança do uso d

ja fosse feita pelo Imperador Vespasiano, ha dois mil anos,

em Roma, a verdade e que, em nossos dias, nao se justifica

essa pratica, especialmente quando se trata de um serviço

público pago pela própria população, rica ou pobre.

Por estas razoes, solicito e espero

o aval de meus nobres Pares.

Deputado AFANASIO JAZADJI
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